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I — DAUCENcA:

0 Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do Distrito Federal, no uso das
atribuiçoes que Ihe confere o artigo 18, inciso 111, § 30 , da Lei n.° 041 de 13 de setembro de 1989 e tendo em
vista o que consta do artigo 40, inciso XII, do Decreto n o . 27.591, de 10 de janeiro de 2007, expede a presente
LICENA DE INSTALACAO, autorizando a implantacäo de POSTO DE ABASTECIMENTO DE
COMBUSTIVEL, requerida pela POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 00.394.718/0003-71,
objeto do Processo n.° 190.000.904/2006, devendo ser observadas as especificaçSes constantes nos
projetos apresentados para análise, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes.

2— DA LOCAL
A IMPLANTAC

	

	
DE COMBUSTIVEL I está licenciada para a

RDE
F

1. Instalar equipamentos de proteção contra vazamento, transbordarnento e derrarnamento de
combustIvel para postos da classe 3 em conformidade corn a Norma Técnica NBR n° 13.786/2005;

. 0 piso de toda a area de abastecimento e lavagem de veiculos deverá ser em concreto liso
desempenado, corn boa irnpermeabilizaçao, dotado de canaletas de contencâo protegidas
ntegralmente da ação das águas pluviais e estas deverão ser ligadas ao sistema separador de água e
ôleo - SAO;

3. Instalar urn sistema separador de água e óleo exclusivo para area de abastecimento em conformidade
corn as recornendaçöes estipuladas pela Caesb;

4. Realizar monitoramento ambiental corn anâlise quImica do solo e Iençol freático para os parârnetros de
hidrocarbonetos;

5. Apresentar RelatOrio de Controle Ambiental - RCA de acordo corn terrno de referència ernitida por esta
SEDUH;

6. Toda e qualquer alteracão do empreendimento deverá ser solicitada/requerida junto a esta SEDUH;
7. Outras CONDICIONANTES, EXIGENCIAS e RESTRIçOES podero ser estabelecidas por esta

Secretaria a aualauer ternoo.

4— DAS OBSERVAçOES:
1. A SEDUH/DF, observando o disposto no artigo 19 da Resoluçäo CONAMA fl. 0 237/97 poderá

alterar, suspender ou cancelar a presente Licenca de lnstalaçào;
2. Esta Iicença de Instalaçao so terá validade apOs sua publicaçao no Diário Oficial do Distrito

Federal e em periOdico de grande circulação no Distrito Federal, devendo, essas publicaçoes,
serem efetivadas as expensas do interessado conforme previsto na Lei n° 041/89, artigo 16, § 10,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da assinatura do Termo de Aceite e, apOs efetuadas
as publicaçoes, entregar páginas dos jornais a esta SEDUH/DF em ate 10 (dez) dias, sob pena de
suspensão desta licenca;

3. 0 requerimento da Licença de Operaçâo deste empreendimento deverá ser protocolado no perlodo de
vigência desta Iicença, ou de sua eventual prorrogaço, sendo obrigatôrio observar as
CONDICIONANTES, EXIGENCIAS, RESTRIçOES e PRAZOS de apresentação da documentacao
técnica complementar estabelecida na presente Licença de lnstalação;

4. Qualquer alteracao nos projetos previstos para o empreendimento, deverá ser precedida de anuência
docurnentada da SEDUH/DF;

5. Se necessário, o requerimento de prorrogaçâo desta Licenca de lnstalação deverá ser protocolado
corn antecedência rnInirna de 120 (cento e vinte) dias da expiracâo do prazo de sua vigéncia;

6. A SEDUH/DF deverâ ser comunicada, imediatamente, em caso de ocorrência de qualquer acidente
que venha a causar risco de dano ambiental.

7. Deverá ser mantida urna via desta licença no local do empreendirnento/atividade;
8. Esta Licença de lnstalação nao autoriza o funcionamento do empreendimento.



5—DA VALIDADE:

ESTA LICENA DE INSTALAçAO TERA VALIDADE PELO PERIODO DE 4 (ANOS),
OBSERVADOS OS REQUISITOS E CONDICIONANTES CONSTANTES NA MESMA E NO
PROCESSO QUE LHE DEU ORIGEM, DO QUAL E PARTE INTEGRANTE.

Brasilia, 2 de	 de 2007.
(J

CAS iO1 IGUCHI
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente

6—TERMO DE ACEITE:

DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM OS TERMOS DA PRESENTE
LICENA DE INsTALAcA0, A QUAL SUBSCREVO.

Brasilia, Of de	 de 2007.
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